
9 -3egláUía efillanegéa 
ESTADO DO CEARA 

IEI -.12 126 De 24 de julho de 1.980 

Dispõe sobre abertura de um Crédito Adiei 

onal Especial ao Orçamento da Despesa do' 

corrente exercício financeiro e dá outras 

providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE AMANEIRA., ESTADO DO CEARÁ. 

FAÇO SAIER QUE A C ARA MUNICIPAL APROVOU E EU SANCIONO E PROMUL-

GO A SEQUINTE LEI: 

Art. 12 - Fica aberto ao Orçamento da Despesa do Corrente exercl-

cio financeiro um Crédito Adicional Especial no valor de Cr$ 400,000,00 

(quatrocentos mil cruzeiros) à dotação indicada: 

06.00 - DEPARTATENTO DE OBRAS, VIAÇXO E URBANISMO 

06.01 - Setor de Administração 

06.03070213.02 - Projeto 

4.1.1.0 - Obras e Instalações- Cr$ 400.000100 

Art. 22 O Crédito citado no anterior, destina-se ao prosseguimen-

to e conclusão das obras de ampliação do Centro Comunitário desta cidade. 

Art. 32 Os recursos para cobertura do Crédito citado no artigo 12 

serão disciplinados através de Decreto do Poder Executivo Municipal, ob-À 

servando as disposições da,Irei 4.320/64 e demais legislações pertinentes. 

Art". 42 Esta Lei entrará em vigor nesta data, revogadas as dispo-

sições em contrário'. 

Paço da Prefeitura nUnicipal de Altaneira, Estado do Ceará, em 24 

de julho de 1980. 
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6.)D re 

LEI NQ 027/30 

tira unicipal (9e 7Iiianeira 
ESTADO DO CEARÁ 

DE : 24 DE JULÃO DE 1.930.-

EMENTA Disrge sobre abertura de um Credito Adicional Especial ao 

OrçRm.J..nto da Despesa do corrente exercicio financeiro e 

da outras providencias. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTANEIRA, ESTADO DO CEARÁ. 

Faço saber que a Câmara Etnicipal aprovou e eu sanciono e 

promulgo a seguinte Lei: 

Art. 12 - Fica aberto ao Orçamento da Despesa do Corrente exerdho 

financeiro um Crédito Adicional Especial no valor de 

cie 400.000,00 (Quatrocentos mil cruzeiros), à dotação in 
dicada: 

06.00 - DEPARTAMENTO DE OBRAS, VIAGO E URBANISMO 

06.01 - Setor de Administraçâo 

06.03070213.02 - Projeto 

4.1.1.0 - Obras e InstalaçiSes   '4400.000,00 

Art. 22 - O Credito citado no anterior, destina-se ao prosseguimento 

e conclusão das Obras de ampliação do Centro Comunitário 

desta cidade.-

32 - Os recursos para cobeftura do Credito citado no artigo 12

serao disciplinados atraves de Decreto do Poder Executivo 

Municipal, observando as disposiSes da Lei 4.320/64 e 

demais lePislaçEics pertinentes.-

Art. 42 - Esta :Lei entrar, em vigor nesta data, revogadas as dis-

posiç3es em coutrário.—

raço da Irefeitura Municipal de Altaneira-CE., 24 de Julho de 1930.-
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